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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE  PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 989, de 21 de março de 2022 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Contratação de empresa 

especializada em imuno-histoquímica e hibridização in situ, em regime de comodato, para o 

fornecimento continuado de anticorpos, sondas, reagentes, materiais de controle, calibradores e 

demais suprimentos acessórios necessários à execução dos testes analíticos, com cessão de 

equipamentos de automação, instalação e assistência técnica para manutenções preventivas e 

corretivas, na Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica (ULAP) do CHU-

EBSERH/UFPA, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será 

integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Samia Demachki, Médico, SIAPE 117****, Chefia de Unidade, Coordenadora da EPC; 

II. Rosiane Repolho Vieira, Médico, SIAPE 126****; 

III. Anne Costa Rendeiro, Médico, SIAPE 138****; 

IV. Tatiane Neotti, Médico, SIAPE 144****; 

V. Judah Levi Vieira de Lima, Analista Administrativo - Contabilidade, SIAPE 241****. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou 

Projeto básico); 
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d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 60 (sessenta) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios 

à DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 990, de 22 de março de 2022 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 
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Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Contratação de empresa 

especializada em manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, do equipamento 

de tomografia computadorizada TOSHIBA AQUILION 64, em cumprimento ao disposto no 

art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será 

integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Valtenis Aguiar Melo, Chefe de Unidade, SIAPE 632****, Integrante Técnico, 

Coordenador da EPC; 

II. Leonardo Rodrigues, Físico Médico em Radiodiagnóstico, SIAPE 128****,Integrante 

Técnico; 

III. Elisângela Barreto Santana, Técnica em Radiologia, SIAPE 222****, Integrante 

Técnico; 

IV. Valdemir Rodrigues da Luz, Engenheiro Clinico,  SIAPE 304****; 

V. Victor Felipe Amorim de Souza, Engenheiro Clínico, SIAPE 223****; 

VI. Judah Levi Vieira de Lima, Analista Administrativo - Contabilidade,  SIAPE 241****, 

Integrante Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou 

Projeto básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 120 (cento e vinte dias) 

dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos 

instrutórios à DAF/CHU. 
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Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 992, de 28 de março de 2022 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 

de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para aquisição de material 

de copa e cozinha para atendimento ao planejamento anual de compras do Complexo 

Hospitalar da UFPS para suprir as demandas das unidades hospitalares João de Barros Barreto 

(HUJBB) e Bettina Ferro de Souza (HUBFS) no ano de 202, conforme condições, exigências e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência., em cumprimento ao disposto no art. 21, 

inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será 

integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Ana Lucia Rocha Faillace, Nutricionista, SIAPE 115****,  Coordenadora da EPC; 

II. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira, Assistente Administrativo, SIAPE 306****; 
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III. Marly de Souza Campos, Assistente em Administração, SIAPE 623****, Integrante 

Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou 

Projeto básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 90 (noventa) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios 

à DAF/CHU. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

FISCAL DE CONTRATO 
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Portaria-SEI nº 991, de 28 de março de 2022 

Designação de Gestor e Fiscal da Atas de Registro de Preços - Processo nº 23523.033810/2020-

09 (Pregão Eletrônico nº 003/2021). 

  

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro 

no parágrafo 2º do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Milton José Wanderley Borges, SIAPE 119****, para exercer a função de 

GESTOR da Ata de Registro de Preços nº 204/ e 110/2021 decorrente do processo nº 

23542.003311/2021-31 e 23818.013967/2020-02, referente a Aquisição de Lençol, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

  

Art. 2º Designar Sidney Moraes Chaves, SIAPE 307****, para exercer a função de GESTOR 

SUPLENTE da Ata de Registro de Preços º 204/ e 110/2021 decorrente do processo nº 

23542.003311/2021-31 e 23818.013967/2020-02, referente a Aquisição de Lençol, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

  

Art. 3º Designar RUTH RAFAELA DA SILVA HOLANDA, SIAPE 241****, para exercer a 

função de FISCAL ADMINISTRATIVO da Ata de Registro de Preços º 204/ e 110/2021 

decorrente do processo nº 23542.003311/2021-31 e 23818.013967/2020-02, referente a 

Aquisição de Lençol, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 

Art. 2º São atribuição do Gestor da Ata: 

I – Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às 

normas de segurança; 

II - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no 

prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

III - Autorizar dilação de prazos de entrega, caso solicitados pela contratada. 

IV - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato. 
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V - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

VI - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao 

equipamento. Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e 

a encaminha imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a 

entrada do material, a respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto 

pagamento ao fornecedor. 

VII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

VIII - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas das Atas de Registro de Preços, em todos os seus aspectos. 

IX – Abrir processo de pagamento de notas fiscais. 

X - Encaminhar documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, 

cancelamentos, dentre outros; 

XI - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes; 

XII – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito 

de forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XIII – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes 

de findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o 

abastecimento do Complexo Hospitalar UFPA. 

XIV - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade 

de revisão. 

  

Parágrafo único. O GESTOR SUPLENTE exercerá as mesmas atribuições pertinentes ao 

GESTOR TITULAR, em suas ausências e concomitantemente. 

 

Art. 3º São atribuições do Fiscal Administrativo: 
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I - Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução da Ata de Registro de 

Preços, tendo por finalidade verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e 

cumprindo fielmente as obrigações firmadas com qualidade de modo a manter as condições 

iniciais de sua habilitação. 

II - Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na fase 

de execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis, por meio do Gestor da Ata. 

III - Entendendo necessário, pode o Fiscal recomendar medidas saneadoras, proceder aos 

devidos registros e comunicar ao Gestor os casos de infração, irregularidades, suscetíveis de 

aplicação das sanções previstas em edital ou termo de referência e com a Lei. 

IV - Emitir e assinar a Ordem de Fornecimento e disponibilizar ao fornecedor para assinatura, 

pelo Sistema SEI. 

VI - Enviar ao fornecedor a Ordem devidamente assinada e a nota de Empenho por e-mail, via 

processo SEI. 

VII - Encaminhar o processo, devidamente instruído, com ordem devidamente assinada e o 

comprovante de envio dos documentos ao fornecedor à unidade demandante. 

VIII - Iniciar processo SEI, relacionado ao processo de Nota de Empenho, incluir o pedido de 

cancelamento e/ou de reequilíbrio, informar a existência de cadastro de reserva e encaminhar 

ao Gestor da Ata para deferimento ou indeferimento; 

IX – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo da vigência e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do Complexo 

Hospitalar UFPA. 

X - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas. 

XI - Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 
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Portaria-SEI nº 993, de 28 de março de 2022 

Designação de Gestor e Fiscal da Atas de Registro de Preços - Processo nº 23523.033810/2020-

09 (Pregão Eletrônico nº 003/2021) 

  

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro 

no parágrafo 2º do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar JHONATHAN PATRICK FERREIRA FARIAS, SIAPE 318****, para 

exercer a função de GESTOR da Ata de Registro de Preços nº 0/2021 decorrente do processo nº 

23523.033810/2020-09, referente a Aquisição de material médico hospitalar - FITAS PARA 

USO HOSPITALAR, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas 

no Termo de Referência. 

  

Art. 2º Designar FÁTIMA DE NAZARÉ VASCONCELOS RODRIGUES, SIAPE 303****, 

para exercer a função de GESTOR SUPLENTE da Ata de Registro de Preços nº 0/2021 

decorrente do processo nº 23523.033810/2020-09, referente a Aquisição de material médico 

hospitalar - FITAS PARA USO HOSPITALAR, conforme condições, quantidades, exigências 

e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

  

Art. 3º Designar RUTH RAFAELA DA SILVA HOLANDA, SIAPE 241****, para exercer a 

função de FISCAL ADMINISTRATIVO da Ata de Registro de Preços nº 0/2022 decorrente do 

processo nº 23523.033810/2020-09, referente a Aquisição de material médico hospitalar - 

FITAS PARA USO HOSPITALAR, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

  

Art. 2º São atribuição do Gestor da Ata: 
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I – Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às 

normas de segurança; 

II - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no 

prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

III - Autorizar dilação de prazos de entrega, caso solicitados pela contratada. 

IV - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato. 

V - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

VI - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao 

equipamento. Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e 

a encaminha imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a 

entrada do material, a respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto 

pagamento ao fornecedor. 

VII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

VIII - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas das Atas de Registro de Preços, em todos os seus aspectos. 

IX – Abrir processo de pagamento de notas fiscais. 

X - Encaminhar documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, 

cancelamentos, dentre outros; 

XI - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes; 

XII – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito 

de forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XIII – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes 

de findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o 

abastecimento do Complexo Hospitalar UFPA. 

XIV - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade 

de revisão. 
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Parágrafo único. O GESTOR SUPLENTE exercerá as mesmas atribuições pertinentes ao 

GESTOR TITULAR, em suas ausências e concomitantemente. 

  

Art. 3º São atribuições do Fiscal Administrativo: 

I - Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução da Ata de Registro de 

Preços, tendo por finalidade verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e 

cumprindo fielmente as obrigações firmadas com qualidade de modo a manter as condições 

iniciais de sua habilitação. 

II - Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na fase 

de execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis, por meio do Gestor da Ata. 

III - Entendendo necessário, pode o Fiscal recomendar medidas saneadoras, proceder aos 

devidos registros e comunicar ao Gestor os casos de infração, irregularidades, suscetíveis de 

aplicação das sanções previstas em edital ou termo de referência e com a Lei. 

IV - Emitir e assinar a Ordem de Fornecimento e disponibilizar ao fornecedor para assinatura, 

pelo Sistema SEI. 

V - Enviar ao fornecedor a Ordem devidamente assinada e a nota de Empenho por e-mail, via 

processo SEI. 

VI - Encaminhar o processo, devidamente instruído, com ordem devidamente assinada e o 

comprovante de envio dos documentos ao fornecedor à unidade demandante. 

VII - Iniciar processo SEI, relacionado ao processo de Nota de Empenho, incluir o pedido de 

cancelamento e/ou de reequilíbrio, informar a existência de cadastro de reserva e encaminhar 

ao Gestor da Ata para deferimento ou indeferimento; 

VIII – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes 

de findo da vigência e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do 

Complexo Hospitalar UFPA. 

IX - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas 

ou jurídicas. 

X - Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

PROTOCOLO 

ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS E INCÊNDIO 

http://intranet.chu-ufpa.br/files/2021/PROT.USOST.003 

ATENDIMENTO.EMERGENCIAS.INCENDIO.HUJBB.pdf 

 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

PSICOLOGIA HOSPITALAR 

http://intranet.chu-ufpa.br/files/2021/POP.UAP.002 PSICOLOGIA.HOSPITALAR.pdf 

 

 

 

http://intranet.chu-ufpa.br/files/2021/PROT.USOST.003%20ATENDIMENTO.EMERGENCIAS.INCENDIO.HUJBB.pdf
http://intranet.chu-ufpa.br/files/2021/PROT.USOST.003%20ATENDIMENTO.EMERGENCIAS.INCENDIO.HUJBB.pdf
http://intranet.chu-ufpa.br/files/2021/POP.UAP.002%20PSICOLOGIA.HOSPITALAR.pdf

